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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 
 

DATA E HORA DA ABERTURA: 23/03/2026 às 13h 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, CARGA HORÁRIA SEMANAL 
30h, COM FORNECIMENTO DE PESSOAL, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS” com as características e especificações 
constantes deste Edital.  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, por intermédio de sua Pregoeira, 
designada pela Portaria nº 027/2020, torna público, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data, horário e local 
previamente indicados, mediante as condições estabelecidas neste Edital, 
disponível por meio do portal de licitações BLL COMPRAS, no endereço 
eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login, nos termos do artigo 6º, inciso 
XLI, da Lei nº 14.133/2021, que define o pregão como modalidade de licitação 
obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, observando-se ainda 
o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, no Decreto Municipal nº 1.340, 
de 21 de junho de 2022, no Decreto Municipal nº 1.333, de 21 de junho de 
2022, bem como demais legislações aplicáveis e as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
 
EMISSÃO: 06 DE MARÇO DE 2026 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 16h do dia 06/03/2026 às 11h do dia 
23/06/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 23/03/2026 às 12h 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h do dia 23/03/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  
VALOR MÁXIMO GLOBAL: O valor máximo total para esta licitação é de R$ 
99.724,32 (NOVENTA E NOVE MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO 
REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e demais informações 
encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Licitação e Compras 
pelo e-mail: licitação@camaramatinhos.pr.gov.br 
DÚVIDAS EM RELAÇÃO AO ACESSO NO SISTEMA: Fone 41 3097.4600,  
e-mail: contato@bll.org.br. 
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1. DO OBJETO 
 

1.1.O presente edital tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
para a prestação contínua de serviços de limpeza, conservação, higienização e 
reposição de insumos, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos 
e mão de obra necessária, a fim de atender às demandas da Câmara Municipal 
de Matinhos - PR, em suas dependências internas e externas do prédio 
político, cuja área física total compreende aproximadamente 648m².  

1.2.Os serviços deverão ser prestados por dois profissionais alocados em 
regime contínuo, durante os dias úteis da semana, conforme escala e jornada a 
serem definidas pela Administração, observando os padrões de qualidade, 
eficiência e segurança compatíveis com a natureza do ambiente institucional e 
administrativo.  

1.3.A importância da presente contratação reside na manutenção da ordem, 
salubridade, asseio e conservação dos espaços administrativos, coletivos e 
institucionais da Câmara Municipal, garantindo condições adequadas de 
trabalho aos servidores e atendimento digno à população.  

1.4.A presença constante de profissionais capacitados para a execução dos 
serviços contribui diretamente para a preservação do patrimônio público, a 
prevenção de riscos à saúde e segurança dos usuários e a adequada imagem 
institucional do Poder Legislativo Municipal. 

1.5. A contratação em regime contínuo está amparada pela Lei n°14.133/2021, 
que define “serviço contínuo” como aquele que, por sua natureza, deve ser 
executado de forma ininterrupta, sob pena de prejuízo à Administração Pública 
ou à coletividade.  

1.6.Ademais, observa-se o princípio da eficiência, previsto na referida Lei, 
como vetor da atuação administrativa, reforçando a necessidade de assegurar 
à continuidade dos serviços de apoio operacional que garantem a pela 
funcionalidade do órgão. 

1.7. Dessa forma, o objeto ora proposto mostra-se essencial à consecução dos 
fins institucionais da Câmara Municipal de Matinhos, sendo a contratação da 
empresa especializada a solução técnica mais adequada, eficiente e 
compatível com os princípios que regem a Administração Pública. 

1.8. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irrestrita das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e vincula a licitante 
proponente aos termos e condiçõesgerais e especiais aqui estabelecidos. 

1.9. A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do 
preâmbulo desteEdital. 
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1.10. Será considerada vencedora desta licitação a proposta que apresentar o 
MENOR PREÇO GLOBAL, para o objeto licitado. 
1.11. Para a devida liquidação, serão observadas as condições estabelecidas 
na Instrução Normativa da Receita Federal nº 2145, de 26 de junho de 2023 
bem como o previsto no Decreto Municipal n° 2381 de 12 de setembro de 
2023. 
 
2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES ELEILÕES DO BRASIL 

 
2.1. O Pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia - em todas as 
suas fases através do Sistema dePregão, na forma eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL sob responsabilidadedo proponente 
interessado de seu cadastro junto à plataforma eletrônica. 
 
2.1.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador 
devidamente credenciadojunto ao sistema, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demaisatos e operações no sistema de 
compras, bem como as formalidades de pleno atendimentodocumental e legal 
para tais atos quando necessário. 
 
2.1.2. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da 
apresentação de declaração para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço aser digitado no sistema, informar o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito deprioridade do desempate. 
Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
2.2. A participação no Pregão, na forma eletrônica, se dará por meio da 
digitação da senhapessoal e intransferível do representante credenciado e 
subseqüente encaminhamento daproposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observada data e horáriolimite estabelecidos. 
 
2.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessãopública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
2.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional 
poderá ser esclarecidajunto ao provedor do sistema adotado pelo 
comprador no telefone: (41) 3097-4600 da Bolsade Licitações e Leilões ou 
pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
 
2.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento àsexigências de habilitação previstas no Edital. 
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2.6. O cadastramento do licitante deverá ser realizado conforme informações 
constantes no anexo05 deste Edital. 
 
2.6.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante 
vencedor docertame, que pagará a BLL conforme informado no Anexo 05 - 
Regulamento Operacional daBolsa de Licitações e Leilões, que pode ser 
verificado no site www.bll.org.br - link documentos, atítulo de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
 
2.6.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço elances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição desenha privativa. 
 
2.6.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquerpregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa doprovedor do sistema. 
 
2.6.4. O licitante irá responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seunome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por 
seurepresentante excluída a responsabilidade do provedor dosistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
usoindevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.6.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nosSistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveispela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãologo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momentoda habilitação. 
 
2.8. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado 
Pregoeiro (a),mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo“Licitações” constante da página eletrônica da 
Bolsa de licitações e Leilões do Brasil, com oauxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance demenor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
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i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade competente para homologar e autorizar 
acontratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 
aplicação depenalidades previstas na legislação. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmenteestabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e quesatisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos. 
 
3.2. Poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica, as empresas que 
estejam cadastradasjunto à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil. 
 
3.3. Que não estejam cumprindo as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
3.4. O proponente precisa estar ciente de todos os documentos de habilitação 
exigidos, bemcomo precisa ter ciência das informações e obrigações 
decorrentes desta licitação. 
 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresa (ME) e 
Empresas de PequenoPorte (EPP), para as Sociedades Cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021,para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual(MEI), nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada as 
Microempresa (ME) e às Empresas de Pequeno Porte (EPP) que, no ano-
calendário de realização da licitação, aindanão tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolema receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte(EPP). 
 
3.6. É vedada a participação de empresas que: 
3.6.1. Aquele que não atende às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 
 
3.6.2. Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação 
judicial, salvo nestecaso, desde que comprove mediante certidão do juízo da 
recuperação condições financeiras paraatender o objeto da contratação, ou 
extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso decredores, em 
dissolução ou em liquidação. 
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3.6.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados ou aplicados. 
 
3.6.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a elanecessários. 
 
3.6.5. Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País. 
 
3.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta. 
 
3.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 
3.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976,concorrendo entre si. 
 
3.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
 
3.6.10. Agente público do órgão ou entidade licitante. 
 
3.6.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando 
nessa condição. 
 
3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações quepossam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3.6.13. O impedimento de que trata o item 3.6.6 será também aplicado ao 
licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 



CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS  
ESTADO DO PARANÁ  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

7 
 

Rua Albano Muller, 47 CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná – Brasil 
licitacao@camaramatinhos.pr.gov.br 

 

de burlar a efetividade da sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.6.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeirointernacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participarpessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
queseja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.6.15. A vedação de que trata o item 3.6.10 estende-se a terceiro que auxilia a 
condução dacontratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado oufuncionário ou representante de empresa que 
preste assessoria jurídica. 
 
 
4. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostase lances e de julgamento. 

 
4.1.1. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada 
ao sistema até otérmino do prazo de envio das propostas conforme 
disposto no edital, de modo quesomente será verificada pelo pregoeiro a 
documentação daqueles licitantes declaradosdetentores de melhor oferta 
após a fase de disputa por lances. 

 
4.2. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com opreço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário estabelecidos. 

 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassificação e 
responsabilização pela veracidade da informação na forma da lei, o 
licitante anexará(modelo anexo 03 do edital): 
 
4.3.1. Está ciente, concorda e atende as condições contidas no edital e 
seus anexos, bemcomo de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre osrequisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
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na condição de aprendiz, nos termos doartigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal. 
 
4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhos 
degradantes ouforçados, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º daConstituição Federal. 
 
4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitadoda Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ouSociedade Cooperativa deverá anexar declaração e assinalar, 
ainda, em campo próprio dosistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº123/2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021: 
 
4.5.1. A exclusão do regime tributário do Simples nacional por ato voluntário da 
contratada, ou porsuperação dos limites de receita bruta anual, de que trata o 
art. 30 da Lei Complementar nº123/2006 não enseja o reequilíbrio econômico 
financeiro do contrato. 
 
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.4 e/ou 
4.5 sujeitará olicitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste 
Edital. 
 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitaçãoanteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentosde habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura dasessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operaçõesexclusivamente no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
se responsabilizar pelo ônusdecorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelaAdministração ou de sua 
desconexão. 
 
4.10. De responsabilidade exclusiva de o licitante comunicar ao provedor do 
sistema qualqueracontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
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segurança, bloqueio de acessos ou outrosfatos comprometedores que possam 
ou venham a ocorrer. 
 
5. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
5.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o 
pleno conhecimento eatendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital bem como todas as especificaçõesdo objeto contidas na proposta 
vinculam o licitante. 
 
5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na final, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.3.1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente bem como as condições estabelecidas na Instrução Normativa da 
Receita Federal nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023 bem como o previsto no 
Decreto Municipal n° 2381 de 12 de setembro de 2023. 
 
5.3.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
5.4. As propostas que estiverem com valores superiores ao máximo fixado no 
Edital (Referente ao valor unitário do item/total) serão desclassificados. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
6. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
6.5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos com intervalo 
mínimo de R$ 100,00. 
 
6.5.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, e caso não apresente lances, concorrerá 
com o valor de sua proposta, não havendo lances com valores iguais ou 
inferiores, serão desclassificados. 
 
 
7. DISPUTA NO SISTEMA ABERTO 

 
7.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto” inciso I do caput do art. 31, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.2.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 
7.2.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.2.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 
justificativa. 
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7.3. Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante, somente durante a disputa 
de lances. 
 
7.4. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
7.5. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, na forma eletrônica, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 
 
7.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do Pregão, na forma eletrônica, será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica via plataforma - BLL - divulgando data e hora 
da reabertura da sessão no prazo mínimo não inferior a 24 (vinte e quatro) 
horas da interrupção ocorrida. 
 
7.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
7.7.1. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
7.8. Em relação à participação de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.8.1. Nessas condições, as propostas de Microempresa (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
7.8.1.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.8.1.2. Caso a Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.8.1.3. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021: 
 
7.8.1.3.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 
 
 
7.8.1.3.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a)empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 
b)empresas brasileiras; 
c)empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
d)empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 
7.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
7.9.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado 
mesmo após a negociação fordesclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pelaAdministração. 
 
7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demaislicitantes. 
 
7.9.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos doprocesso licitatório. 
 
7.9.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento daproposta. 
 
7.9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o 
fornecedor desatenderàs exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
eassim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
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o Edital. Tambémnessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preçomelhor. 
 
7.9.6 Após a adjudicação do processo na plataforma no PORTAL DE 
LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES & LEILÕES DO BRASIL - BLL, as 
licitantes deverão enviar a propostaatualizada, contando as marcas 
apresentadas nas amostras, no prazo de 24 (vinte e quatro)horas, no endereço 
eletrônico licitacao@camaramatinhos.pr.gov.br. 
 
8. FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamenteclassificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previstono art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência desanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aosseguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União; 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas–CNEP, mantido pela União; 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

c) Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, 
mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx) 

 
8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seusócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 
 
8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Pregoeiro verificará 
se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 
 
8.3.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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8.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
 
8.4.3. Que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexeqüível; 
 
8.4.4. Caso necessário e acionado, o proponente que não tiverem sua 
exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração respeitando, 
no caso de bens e serviços em geral, o indício de inexequibilidade das 
propostas cujos valores detentores da melhor proposta serem inferiores a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta. 
 
8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
 
8.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
 
8.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
 
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada no sistema eletrônico. 
 
8.7.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, através do campo de documentos complementares pós disputa 
- BLL, no prazo máximo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.7.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por 
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
 
8.7.1.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 
8.7.1.3. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 
9. PROCEDIMENTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 DISPOSTO 
NO CAPÍTULO V 

 
9.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e o 
sistema eletrônico identificar quehouve proposta apresentada por 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 
seguinte: 
 
9.1.1. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) / 
Sociedades Cooperativas, melhor classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 
 
9.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresa (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem no limite estabelecido, o 
sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma 
do disposto no item anterior. 
 
9.3. Não sendo vencedora a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) melhor classificada, na forma dos itens anteriores, serão 
convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito. 
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9.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
 
10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
10.1.1. Cópia do RG e CPF ou CNH do representante legal da Empresa; 
 
10.1.2.Tratando-se de procurador, apresentar procuração por Instrumento 
Público ou Particular; 
 
10.1.3. Contrato social, ou documento equivalente, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.1.3.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país; 
 
10.1.4. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
10.2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA: 
 
10.2.1. Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União, e Contribuições Sociais (INSS), expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 
 
10.2.2. Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
da Lei; 
 
10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do 
proponente, na forma da Lei; 
 
10.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei; 
 
10.2.5. Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
conforme prevê a Lei Federal nº. 12.440, de 07/07/2011. 
 
10.3. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
 
10.3.1. Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou 
falência, expedida pelo distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução 
patrimonial, expedida no domicílio do(a) licitante. Não constando o prazo de 
validade, para fins de aceite, serãoconsideradas apenas certidões expedidas 
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num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos antes da abertura 
do certame. 
 
10.3.1.2. Conforme Acórdão 1201/2020 TCU - Plenário, para empresas que 
estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão apresentar o 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
sem prejuízos do atendimento a todos os requisitos dehabilitação econômico-
financeira estabelecidos no edital. 
 
10.4. PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
10.4.1. Apresentar atestado de capacidade técnica que comprove experiência 
na prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e reposição de 
insumos, compatíveis com o objeto deste edital, podendo ser emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme preconizado no Art. 67, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeitoa contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 
a)Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatóriode diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
b)Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filialdo fornecedor. 
c)O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidadedos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deusuporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objetocontratado, dentre 
outros documentos. 
10.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou dafilial do fornecedor e fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
 
10.5. O Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), desde que atualizado, 
ou substituído porregistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 
conforme previsto no art. 70 da Lei n°14.133/2021. 
10.5.1. Os documentos deverão estar disponíveis para download. 
 
10.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, asexigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmenteapresentados em tradução livre. 
10.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidospor tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
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consulados ou embaixadas. 
 
10.7. Os documentos deverão ser apresentados com assinatura digital ou 
certificaçãodisponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200, de 24 de agosto de2001, dessa forma, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários. 
 
10.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registrocadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
10.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
10.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
10.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
10.11.2. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 
10.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 
 
10.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
10.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor, caso algum documento solicitado no 
item 10 e subitens, não seja apresentado. 
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10.15. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do item 10.2, 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
10.15.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
10.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
10.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 
 
10.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
 
 
11. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 
11.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos 
em relação a este ato convocatório. 
 
11.2. Caberá ao Pregoeiro encaminhar a petição sobre esclarecimentos e 
impugnações, apoiado pelo setor técnico responsável ou pela Procuradoria 
Jurídica, conforme o caso. 
 
11.3. ESCLARECIMENTOS 
11.3.1. Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, 
poderão ser realizados por qualquer pessoa, e deverão ser anexados na BLL. 
11.3.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados 
deverão se identificar (Razão Social e nome do representante que pediu 
esclarecimentos) e disponibilizar as informações para contato (endereço 
completo, telefone e/ou e-mail). 
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11.3.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, através da BLL, e 
divulgados em sítio eletrônico oficial do Município (Portal da Transparência) no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, conforme art. 164, par. único da Lei nº 14.133/2021. 
11.3.4. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
11.4 IMPUGNAÇÕES 
 
11.4.1. Quaisquer pessoas, inclusive os interessados em participar da licitação, 
poderão impugnar os termos do presente Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021 em até 03 (três) dias úteis, antes da realização do 
certame, devendo se manifestar na BLL, cabendo ao Pregoeiro encaminhar o 
pedido aos responsáveis para análise e decisão sobre a impugnação. 
11.4.2. A resposta à impugnação poderá ser divulgada no sítio eletrônico oficial 
da câmara (Portal da Transparência), no portal da BLL e/ou no Portal Nacional 
de Contratações Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.4.2.1. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
11.4.4. A petição pleiteando a impugnação deverá ser direcionada ao 
Pregoeiro, e deverá conter a qualificação do impugnante, a matéria impugnada, 
os fundamentos da impugnação e o pedido. 
11.4.5. A petição apresentada fora do prazo, e/ou sem um dos requisitos acima 
especificados, não será conhecida. 
11.4.6. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
11.5. RECURSOS 
 
11.5.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.5.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua 
intenção com registro em campo próprio na plataforma BLL, que ficará 
registrado em ata a sua intenção, sendo-lhes facultado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
11.5.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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11.5.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 
direito de recurso. 
 
11.5.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisãono prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.5.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente, conforme Decreto Municipal n° 1333/2022. 
 
11.5.7. A falta de manifestação no prazo estabelecido em edital autoriza o 
Pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
 
11.5.8. A manifestação deve especificar o fato que justifica a alegação de 
inexequibilidade da proposta, de não atendimento do requisito de habilitação, 
ou de outra causa que impõe a revisão do ato que declarou o vencedor do 
certame. 
 
11.5.9 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a, em campo 
próprio do sistema. 
 
11.5.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.5.11. Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão 
recorrida, as razões do recurso, o pedido de nova decisão e já deverão ser 
instruídos com todos os documentos que o recorrente achar pertinente para a 
comprovação das suas alegações. 
 
11.5.12. O recurso somente terá eficácia se o representante legal da recorrente 
tiver formalizado sua intenção de recorrer na audiência de abertura deste 
Pregão. 
 
11.5.13. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 
 
11.5.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital se excluirá o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 
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12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado / homologado pela autoridade 
competente, nos termos do Decreto Municipal nº 1332 de 2022. 
 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
13.1. As despesas para atender a esta contratação estão previstas no 
orçamento para o exercício de 2026, a serem informados pela Contabilidade na 
requisição ao setor de compras. 
 
 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

   3.3.90.39.78.99 Limpeza e conservação demais setores da administração 

 
 
14. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
14.1. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.1.1. Advertência 
Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses: 
a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à 
Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de 
pequena relevância, acritério da Administração, quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave. 
14.2 Multa compensatória 
14.2.1. Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada 
da seguinte forma: 
14.2.2. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 
estimado da contratação, para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida, porém não restar frustrado o 
certame; 
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b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 
14.2.3. De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
ou valor estimado da contratação: 
c) Para aquele que deixar de entregar a documentação exigida, e em razão 
disso restar frustrado o certame; 
d) para aquele que não mantiver a proposta, e em razão disso restar frustrada 
a contratação; 
e) Em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato ou 
documento equivalente, no prazo estabelecido; 
f) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia 
contratual. 
14.2.4. De 11% (onze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
parcela do objeto não executada em caso de inexecução parcial do Termo de 
Contrato. 
14.2.5. De 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
contratado, em caso de: 
g) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato; 
h) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Termo de 
Contrato; 
i) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
j) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
l) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 
a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 
m) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano 
àAdministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
n) dar causa à inexecução total do objeto do Termo de Contrato. 
 
14.3. Multa moratória: 
14.3.1. Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso, limitando-se a30% (trinta por cento) do valor contratado. O valor da 
multa de mora ou compensatória aplicadaserá: 
a) Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade; 
b) Descontado do valor da garantia prestada; 
c) Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida 
pela SecretariaMunicipal da Fazenda e encaminhada ao requerido para 
pagamento em 10 (dez) dias úteis; 
d) Encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos 
anteriores, paracobrança judicial. 
 
14.4. Impedimento de licitar e contratar 
14.4.1 Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave,observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
14.4.1.1. Impedimento pelo período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano. 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, porém não 
restar frustrado ocertame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente 
justificado. 
14.4.1.2. Impedimento pelo período de 01 (um) ano até 02 (dois) anos. 
a)Dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à 
Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivojustificado. 
14.4.1.3. Impedimento pelo período de 01 (um) ano a 03 (três) anos. 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, e em razão 
disso restarfrustrado o certame; 
b) Não manter a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação; 
c) Não celebrar o Termo de Contrato ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido. 
14.4.1.4. Impedimento pelo período de 02 (dois) anos a 03 (três) anos. 
a) Não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado; 
b) Dar causa à inexecução total do Termo de Contrato. 
 
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
14.5.1. Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a AdministraçãoPública Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos emáximo de 06 (seis) anos, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelasseguintes infrações: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do Termo de 
Contrato; 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de 
Contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
14.6. Nos termos do Decreto Municipal nº 1333/2022 o contratado está ciente e 
concorda que se possa ser utilizado, em caso de Processo Administrativo, os 
meios tecnológicos e Diário Oficial Eletrônico do Município para a respectiva 
comunicação dos atos processuais, conforme estabelecido no mesmo. 
 
14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
conforme Decreto nº 1333/2022, sendo que a abertura do processo 
administrativo de penalização na fase de execução contratual pressupõe a 
prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as irregularidades, 
sendo obrigatória a comprovação de que restou infrutífera. 
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14.7.1. Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com 
a finalidade de sanar a irregularidade, nas hipóteses que esta for possível. 
 
15. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

 
15.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO. 
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO 03 - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO 04-DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP. 
ANEXO 05 - INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DE PROPOSTA 
ELETRÔNICA(IPM) 
ANEXO 06 - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dúvidas de ordem técnica, 
bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser 
solicitadas no Portal de Licitações BLLCOMPRAS, link 
https://bllcompras.com/Home/Login, por e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@camaramatinhos.pr.gov.br, ou ainda, na sede administrativa da 
Câmara Municipal sito: Câmara Municipal de Matinhos/PR., Sede 
Administrativa - Departamento de Licitações, sito à Rua Albano Muller, nº 47, 
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, CEP.: 83.260-000, onde poderá ser 
obtido informações complementares, no horário das 12h às 18h, de segunda a 
sexta-feira, em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, nos 
termos do art. Art. 164, Lei 14.133/2021. 
16.2. Para agilização dos trabalhos, SOLICITA-SE QUE AS LICITANTES 
FAÇAM CONSTAR NA DOCUMENTAÇÃO O SEU ENDEREÇO, E-MAIL E 
OS NÚMEROS DE TELEFONE. 
 
16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
16.4. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
artigo 125, da Lei nº. 14.133/21, sobre o valor inicial contratado. 
 
16.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
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16.6. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nelecontidas implicará a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou, casotenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo das demaissanções cabíveis. 
 
16.7. É facultado ao Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer 
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
16.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverãofazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena 
de desclassificação/inabilitação. 
 
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento doproponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão dasua proposta. 
 
16.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, afinalidade e a segurança da 
contratação. 
 
16.11. A Administração poderá revogar ou anular a licitação a qualquer tempo, 
no todo ou em parte por razões de interesse público, em despacho 
fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 71 da Lei Federal nº. 
14.133/21). 
16.11.1. A Administração poderá anular a Licitação se houver ilegalidade, em 
virtude de vícioinsanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamentefundamentado. 
16.11.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultará na nulidadedos atos que diretamente dele dependam. 
16.11.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 
indenizar pelaAdministração. 
16.11.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicosque o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 
16.11.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridadecompetente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
16.11.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 
interesse público ouaos demais interessados. 
16.11.7. Revogar a presente licitação, a seu juízo, se for considerado 
inoportuno ou inconvenienteao interesse público, em decorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinentee suficiente para justificar 
tal conduta. 
16.11.8. A revogação ou anulação será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado ocontraditório e a ampla defesa, e formalizada 
mediante parecer escrito e devidamentefundamentado. 
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16.11.9. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o 
Prefeito Municipal. 
16.11.10. A contratada não terá direito à indenização em decorrência da 
anulação doprocedimento licitatório por motivo de ilegalidade. 
 
16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 
Pregoeiro(a) em contrário. 
 
16.13. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, 
e nos casos emque se encontram presentes os requisitos do artigo 95 da Lei nº 
14.133/2021 substituem oinstrumento do contrato. 
16.14. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores 
obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os 
eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o artigo 124, seus 
parágrafos e incisos da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.15. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, seadmitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, decontratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se asseguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquervantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou naexecução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecerpreços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, àspessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ouafetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo deimpedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital;  
(ii) atos cujaintenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
16.16. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa oupessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paraoutorga de contratos 
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financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
oenvolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas,fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução umcontrato financiado pelo organismo. 
 
16.17. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição paraa contratação, deverá concordar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ouintegralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,permitirá que o 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitiráque o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar olocal de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitaçãoe à execução do 
contrato. 
 
16.18. A partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
prevista na legislaçãobrasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a LeiFederal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
queseja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quantopor intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras oubenefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal oude corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presentecontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, aindaque seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
16.19. O Edital e a minuta do contrato foram feitos com controle prévio 
delegalidade mediante análise jurídica, nos termos do artigo 53 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021e alterações. 
 
16.20. Fica eleito o Foro da Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquerlitígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com 
expressa renúncia a outroqualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Matinhos 09/03/2026 

 
 
 

Renata Beatriz Muller 
Agente de Contratação 

Portaria nº 28/2024 
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ANEXO 01 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Justificativa da Necessidade 

A contratação de empresa especializada para a prestação contínua de serviços 
de limpeza, conservação, higienização e reposição de insumos nas 
dependências internas e externas da Câmara Municipal de Matinhos decorre 
da necessidade de assegurar a adequada manutenção, salubridade e 
conservação dos espaços administrativos, legislativos e institucionais. 

A execução permanente desses serviços é indispensável para garantir 
ambiente de trabalho saudável, seguro e organizado aos servidores, 
vereadores e ao público em geral, contribuindo diretamente para a eficiência 
das atividades administrativas e legislativas. 

A terceirização apresenta-se como solução mais eficiente e econômica, pois 
transfere à contratada a responsabilidade pela gestão de mão de obra, 
encargos trabalhistas, previdenciários, materiais e substituições eventuais, 
permitindo que a Administração concentre esforços em suas atividades 
finalísticas, em conformidade com os princípios da eficiência e economicidade 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 

1.2. Interesse Público e Eficiência Administrativa 

A contratação atende diretamente ao interesse público ao assegurar condições 
adequadas de higiene, conforto e segurança sanitária no ambiente institucional. 

A manutenção contínua da limpeza e conservação contribui para a preservação 
do patrimônio público, prolongando a vida útil das instalações e mobiliários e 
reduzindo custos futuros com manutenções corretivas. Ademais, ambientes 
adequadamente conservados proporcionam melhor atendimento à população e 
fortalecem a imagem institucional do Poder Legislativo Municipal. 

1.3. Benefícios Esperados 

São benefícios esperados da contratação:  

I – melhoria das condições de higiene, salubridade e segurança no ambiente 
de trabalho;  
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II – maior eficiência na execução dos serviços de apoio e manutenção predial; 
III – redução de riscos à saúde de servidores, vereadores e visitantes;  

IV – preservação das instalações, equipamentos e mobiliários públicos;  

V – garantia da continuidade dos serviços, inclusive em casos de afastamento 
de pessoal;  

VI – otimização da gestão administrativa e do uso dos recursos públicos.. 

1.4. Alinhamento com o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

A contratação está fundamentada no respectivo Estudo Técnico Preliminar, que 
analisou as alternativas existentes e concluiu pela viabilidade técnica e 
econômica da terceirização, considerando a natureza contínua da demanda, o 
custo-benefício e a necessidade de especialização na execução dos serviços. 

1.5. Descrição da Solução e Ciclo de Vida do Objeto 

A solução consiste na prestação contínua de serviços de limpeza, 
conservação, higienização e reposição de insumos nas dependências da 
Câmara Municipal de Matinhos, em área aproximada de 648 m², com a 
alocação de 02 (dois) funcionários, incluindo o fornecimento de materiais, 
produtos e equipamentos necessários. 

O ciclo de vida do objeto abrange todas as etapas da execução dos serviços, 
compreendendo gestão de pessoal, fornecimento e controle de insumos, 
manutenção de equipamentos, acompanhamento dos resultados e atendimento 
aos indicadores de desempenho definidos contratualmente. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Objeto da Contratação 

Contratação de empresa especializada para a prestação contínua de serviços 
de limpeza, conservação, higienização e reposição de insumos, com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, destinados às 
dependências internas e externas da Câmara Municipal de Matinhos/PR, com 
área aproximada de 648 m². 

Os serviços serão executados por 02 (dois) profissionais, de segunda a sexta-
feira, no horário das 12h00 às 18h00. 

A demanda foi formalizada por meio do Memorando nº 102/2025 – Agente de 
Contratação, com Requisição de Compra/Serviço nº 25/2025, devidamente 
autorizada e anexada ao processo administrativo. 
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2.2. Descrição dos Serviços 

Os serviços compreendem, de forma não exaustiva: 

 I – higienização diária de pisos, paredes, portas, janelas, móveis e 
equipamentos; 

 II – limpeza e higienização completa de banheiros;  

III – remoção de poeira de superfícies, móveis e equipamentos;  

IV – limpeza e polimento de vidros, espelhos e divisórias;  

V – varrição e lavagem de áreas externas, rampas, escadas e halls;  

VI – recolhimento e destinação adequada de resíduos;  

VII – limpeza periódica de pisos e revestimentos;  

VIII – reabastecimento e controle de insumos de higiene. 

2.3. Padrões de Qualidade e Requisitos Técnicos 

A contratada deverá:  
I – utilizar produtos e materiais de primeira qualidade, devidamente registrados 
nos órgãos competentes, exceto papel higiênico e papel toalha, fornecidos pela 
Câmara;  
II – fornecer equipamentos adequados e em perfeitas condições de uso;  
III – disponibilizar uniformes padronizados e EPIs;  
IV – cumprir as normas de segurança do trabalho;  
V – assegurar substituições imediatas de funcionários;  
VI – zelar pelo patrimônio público;  
VII – adotar práticas sustentáveis;  
VIII – cumprir rigorosamente a jornada estabelecida. 
 

2.4. Quantitativos Estimados e Dimensionamento Operacional 

I – dois funcionários fixos;  
II – carga horária diária de seis horas por funcionário;  
III – período de execução de segunda a sexta-feira, das 12h00 às 18h00;  
IV – atendimento de área aproximada de 648 m²;  
V – execução contínua dos serviços, conforme cronograma e necessidades 
operacionais. 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS  
ESTADO DO PARANÁ  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

32 
 

Rua Albano Muller, 47 CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná – Brasil 
licitacao@camaramatinhos.pr.gov.br 

 

2.5. Responsabilidades da Contratada 

I – assegurar a execução integral dos serviços conforme as especificações 
técnicas e os padrões de qualidade exigidos;  
II – fornecer todos os materiais, equipamentos, uniformes e EPIs necessários à 
execução dos serviços;  
III – manter equipe devidamente registrada, treinada e identificada durante a 
vigência contratual;  
IV – cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais decorrentes do contrato;  
V – substituir imediatamente funcionários cuja conduta, desempenho ou 
ausência comprometa a execução dos serviços;  
VI – cooperar com a fiscalização contratual, fornecendo todas as informações e 
documentos solicitados pelo gestor ou fiscal de contrato. 
 
3. VALOR MÁXIMO PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1Valores estimado da contratação 

Com base na pesquisa de preços realizada, o valor estimado para a 
contratação dos serviços contínuos de limpeza, conservação, higienização e 
reposição de insumos nas dependências da Câmara Municipal de Matinhos/PR 
é o seguinte: 

Empresa Consultada 
Valor Mensal 

(R$) 
Observação 

ALISERV Serviços Gerais 
Ltda. 

8.190,00 Valor considerado válido 

POSITIVA Serviços de 
Conservação Ltda. 

8.430,72 Valor considerado válido 

(Orçamento descartado) - 
Valor manifestamente inexeqüível, 
desconsiderado conforme parecer 
jurídico 

  

Dessa forma, adotou-se como base de cálculo o valor médio entre as 
propostas válidas, obtendo-se: 
 
(R$ 8.190,00 + R$ 8.430,72) ÷ 2 = R$ 8.310,36 (valor médio mensal estimado) 
 
Com a contratação prevista para 12 (doze) meses, o valor global estimado é 
de: 
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R$ 8.310,36 x 12 = R$ 99.724,32 (noventa e nove mil, setecentos e vinte e 
quatro reais e trinta e dois centavos).  

Este será o valor máximo de referência a ser adotado para fins de julgamento 
no certame licitatório, observando-se o critério de menor preço global mensal. 

3.2. Metodologia Utilizada para a Estimativa de Preços. 

A estimativa de preços foi elaborada conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021, mediante metodologia de pesquisa de mercado junto a empresas 
do ramo, com valores atualizados e compatíveis com a realidade regional.  

As fontes utilizadas para a composição do valor de referência incluíram: 

 Cotações formais obtidas de empresas do ramo de limpeza e 
conservação;  

 Critérios técnicos de compatibilidade entre a área física atendida (648 
m²), o número de profissionais (2 funcionários fixos), a jornada de 
trabalho (6 horas diárias) e os insumos necessários à adequada 
execução dos serviços. 

O cálculo final considerou a média aritmética simples dos valores válidos 
coletados, foram desconsiderados os orçamentos que apresentaram valores 
incompatíveis com a prática de mercado, considerados manifestamente 
inexeqüíveis, conforme parecer jurídico. 

3.3.Memória de Cálculo e Justificativa dos Valores.  

A memória de cálculo utilizada para obtenção do valor de referência seguiu o 
seguinte raciocínio técnico:  

1. Identificação da demanda real (serviço contínuo de limpeza em 648 m², com 
2 funcionários fixos);  

2. Solicitação de cotações de mercado com detalhamento de mão de obra, 
encargos, materiais e equipamentos;  

3. Exclusão de valores inexeqüíveis com base em análise comparativa e 
parecer jurídico;  

4. Cálculo da média aritmética dos valores válidos para definição do preço de 
referência;  

5. Projeção do custo mensal médio sobre o período contratual de 12 meses.  
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O valor resultante representa uma estimativa justa, transparente e compatível 
com as condições de mercado, assegurando a adequação orçamentária e a 
observância dos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência 
administrativa, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 

3.4. Fundamentação Jurídica e Parecer Técnico. 

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Matinhos, em análise do Estudo 
Técnico Preliminar e da pesquisa de preços, exarou parecer jurídico favorável, 
nos seguintes termos: 

“Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina favoravelmente:  

1. À aprovação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado, com a ressalva 
de que o valor de referência para o certame seja recalculado, 
desconsiderando-se o orçamento manifestamente inexequível;  

2. Ao reconhecimento de que a pesquisa de preços é válida, apesar da 
discrepância de um dos valores, que deve ser desconsiderado para fins de 
cálculo da média;  

3. Ao prosseguimento da contratação por meio de licitação na modalidade 
Pregão, nos termos da Lei nº 14.133/2021.”  

Dessa forma, a Administração reconhece a validade da pesquisa de preços e 
adota o valor médio mensal de R$ 8.310,36 como referência máxima para o 
certame, assegurando transparência, lisura e coerência técnica ao processo de 
contratação. 

3.5. Conclusão. 

Diante do exposto, o valor máximo da contratação fica fixado em R$ 99.724,32 
(noventa e nove mil, setecentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos), 
definido com base em pesquisa de mercado atualizada, transparente e 
fundamentada, servindo de parâmetro para a contratação por pregão, conforme 
os dispositivos da Lei nº 14.133/2021. 

4.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, a presente contratação 
conta com dotação orçamentária específica e suficiente para a cobertura 
integral das despesas decorrentes da contratação, conforme descrito neste 
Termo de Referência. As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão por conta das dotações orçamentárias específicas: 
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3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

   3.3.90.39.78.99 Limpeza e conservação demais setores da administração 

 

Diante do exposto, resta demonstrada a viabilidade orçamentária e financeira 
da contratação, assegurando que o valor estimado para a contratação dos 
serviços contínuos de limpeza, conservação, higienização e reposição de 
insumos encontra-se integralmente coberto pela dotação orçamentária vigente. 

Os recursos para pagamento estão garantidos conforme a Lei Orçamentária 
Anual vigente e demais normativas aplicáveis.  

A execução da despesa respeitará os limites legais, a responsabilidade fiscal e 
as boas práticas de gestão pública, garantindo a regularidade e a transparência 
do processo administrativo. 

 

5. Requisitos para Contratação.  

5.1. Requisitos de Habilitação.  

Para participar deste processo de contratação, a interessada deverá 
apresentar: 

 I – proposta de preços, incluindo a descrição do objeto ofertado, marca e 
modelo do produto, quando aplicável, e os preços unitário e total;  

II – declaração de inexistência de fato impeditivo para contratar com a 
Administração Pública;  

III – comprovante de cadastro no CNPJ ou CPF, se pessoa física;  

IV – certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  

V – certificado de regularidade do FGTS (CRF);  

VI – quando se tratar de serviços, certidão de regularidade trabalhista;  

VII – qualificação técnica, compreendendo:  

 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a 
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execução anterior, de forma satisfatória, de serviços de limpeza e 
conservação compatíveis em características, quantidades e prazos com 
o objeto desta licitação;  

 Relação dos principais equipamentos e materiais que serão utilizados na 
execução dos serviços; 

 Indicação da equipe técnica e operacional a ser designada para o 
cumprimento do contrato. 

VIII – Qualificação Econômico-Financeira:  

 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, devidamente registrados, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa; 

 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

5.2. Critério de Seleção do Fornecedor.  

O procedimento licitatório será realizado na modalidade Pregão, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021 e regulamentações correlatas, adotando-se o critério de 
julgamento de Menor Preço Global, conforme especificado neste Termo de 
Referência.  

Serão consideradas habilitadas as licitantes que apresentarem documentação 
completa e válida, atendendo integralmente às exigências legais e técnicas 
estabelecidas neste instrumento.  

O contrato será adjudicado à empresa que ofertar o menor preço global, desde 
que atendidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
observados os princípios da isonomia, competitividade e economicidade.  

5.3. Requisitos Técnicos e Operacionais.  

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional 
comprovada, bem como experiência comprovada em serviços contínuos de 
limpeza e conservação em áreas compatíveis com o porte e as características 
do prédio político da Câmara Municipal de Matinhos.  

Os serviços deverão observar padrões mínimos de desempenho, 
compatibilidade e segurança, de modo a garantir: 

 Execução contínua e regular das atividades, conforme cronograma 
definido pela Administração;  

 Utilização de equipamentos e produtos adequados, devidamente 
certificados e registrados nos órgãos competentes;  
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 Cumprimento das normas de segurança do trabalho, com fornecimento 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPI);  

 Capacitação prévia dos colaboradores quanto aos procedimentos de 
limpeza, higienização e conservação;  

 Substituição imediata de funcionários em caso de ausência, afastamento 
ou desligamento;  

 Atendimento integral às normas e regulamentos aplicáveis, em especial: 
 Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 
  Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),  
 Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho  
 Resoluções e recomendações da ANVISA quanto à utilização de 

produtos saneantes e procedimentos de limpeza institucional. 

 

5.4. Modelo de Execução dos Serviços 

Os serviços serão executados de forma contínua e presencial, mediante a 
alocação de 02 (dois) funcionários fixos nas dependências da Câmara 
Municipal de Matinhos, com jornada de trabalho das 12h00 às 18h00, de 
segunda a sexta-feira. 

A contratada deverá disponibilizar toda a mão de obra, equipamentos, 
materiais e insumos necessários, bem como realizar o acompanhamento 
técnico e a supervisão direta das atividades. 

A execução observará o plano de limpeza e conservação aprovado pela 
Administração, que definirá rotinas, freqüências e áreas de atendimento, 
conforme os critérios de eficiência e qualidade estabelecidos neste Termo de 
Referência. 

5.5. Forma de Pagamento 

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor ou fiscal do contrato, após a 
comprovação da execução integral dos serviços contratados e da reposição 
dos insumos de higiene. 

Os pagamentos observarão as seguintes condições:  

 Prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da data do ateste da 
nota fiscal;  

 O pagamento ficará condicionado à manutenção da regularidade fiscal e 
trabalhista da contratada durante toda a execução contratual;  
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 Havendo divergências ou pendências na execução dos serviços, o 
pagamento poderá ser retido, parcial ou totalmente, até a regularização 
da situação;  

 A contratada será responsável pelo cumprimento integral das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e tributárias relativas aos empregados 
alocados na execução do contrato, não cabendo à Administração 
qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, exceto nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.6. Disposições Complementares 

A contratação será formalizada mediante instrumento contratual, observando 
os requisitos da Lei nº 14.133/2021, e terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogada conforme o interesse da Administração e dentro dos 
limites legais aplicáveis aos contratos de natureza contínua. 

A execução e a fiscalização do contrato seguirão as diretrizes estabelecidas no 
item 6 deste Termo de Referência – Gestão do Contrato, garantindo o controle 
de desempenho, qualidade e conformidade técnica na prestação dos serviços. 

5.7. Exigências Adicionais 

A contratada será integralmente responsável pelos danos causados ao 
patrimônio público ou a terceiros durante a execução do contrato. 

A contratação observará os princípios do planejamento, da eficiência e da 
sustentabilidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A contratada deverá providenciar, às suas expensas, a substituição imediata de 
quaisquer materiais que apresentem vícios, defeitos de fabricação ou não 
conformidade técnica, ainda que tenham sido inicialmente aceitos pela 
Administração. 

É vedada a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial somente 
será permitida mediante autorização prévia e expressa da Administração. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Responsáveis pela Gestão e Fiscalização 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) 
designado(s) por Portaria da Presidência da Câmara Municipal, que atuará(ão) 
como gestor e/ou fiscal do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A fiscalização ocorrerá de forma contínua, mediante controles documentais, 
operacionais e qualitativos, incluindo:  
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 Checklists de verificação diária das atividades executadas;  
 Relatórios mensais de desempenho;  
 Avaliação de indicadores de desempenho, tais como assiduidade da 

equipe, cumprimento das rotinas de limpeza, qualidade dos serviços e 
regularidade documental. 

A contratada deverá manter equipe regular, cumprir integralmente as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias e substituir imediatamente 
funcionários cuja ausência ou conduta comprometa a adequada execução 
contratual. 

6.2. Indicadores de Desempenho e Qualidade 

Com vistas a assegurar a eficácia e a eficiência na execução contratual, serão 
adotados indicadores de desempenho que permitirão mensurar a conformidade 
dos serviços prestados. 

Os principais indicadores são: 

 

Indicador Descrição 
Meta de 

Desempenho 
Periodicidade 
de Avaliação 

Assiduidade da 
equipe 

Presença diária dos funcionários alocados 
nos postos de trabalho 

≥ 95% de 
presença 
mensal 

Mensal 

Execução das 
rotinas de 

limpeza 

Cumprimento integral do plano de limpeza e 
cronograma diário 

≥ 90% das 
atividades 
concluídas 

Semanal 

Qualidade dos 
serviços 

Avaliação do padrão de higienização, 
conservação e reposição de materiais 

Nota ≥ 8 em 
escala de 0 a 10 

Mensal 

Regularidade 
documental 

Entrega das certidões exigidas e 
cumprimento das obrigações legais e 

trabalhistas 

100% de 
conformidade 

Mensal 

O não atendimento às metas de desempenho poderá ensejar a aplicação de 
advertência formal, glosa proporcional no pagamento ou, em caso de 
reincidência, a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no 
respectivo contrato administrativo. 
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Obs: Utilizar papel timbrado com CNPJ da Empresa ou utilizar formulário próprio. 
 
 

ANEXO 02 
MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO E TELEFONE: 
 
2. DO OBJETO, ESPECIFICAÇÃO E VALORES: 
 
2.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, CARGA HORÁRIA SEMANAL 30h, COM 
FORNECIMENTO DE PESSOAL, MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS”. 
 
PROPOSTA DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA 
 
3. Na proposta escrita, deverá conter: 
a) os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto 
e/ou serviço oudestacado;  
b) o prazo de validade da proposta; 
c) especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com 
informações técnicasque possibilitem a sua completa avaliação, totalmente 
conforme descrito no ANEXO 01, desteEdital; e 
d) data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
3.1. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá 
ser entregue noendereço indicado no Anexo 01 deste edital. 
3.2. O Valor Unitário - R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao 
qual será acrescido acarga tributária incidente e frete, que correrão à conta do 
licitante. 
 
4. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
4.1. Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
4.2. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
5 CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presentelicitação. 
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6. PRAZO DE GARANTIA 
 
6.1. A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos de acordo com o 
Anexo 01, a contar dorecebimento definitivo do objeto pela Contratante. 
 
7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser de, no máximo, 20 (vinte) dias 
após orecebimento da nota de empenho, prorrogáveis por igual período, desde 
que devidamentejustificado pela Detentora e aceito pela Câmara Municipal de 
Matinhos de acordocom as necessidades mediante solicitação do fiscal, 
conforme ordem de serviços eacompanhado por fiscal ou responsável pelo 
gerenciamento dos recebimentos e serviçospertinentes a serem executado. 
 
8. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
8.1. No mínimo 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 
9. A proposta ajustada ao valor final ofertado deverá ser elaborada conforme 
modelo acima, especificando o valor final proposto para cada item conforme 
disposto admitido no preçounitário o fracionamento de centavo(s) somente até 
duas casas decimais, e enviada no endereçoeletrônico 
licitacao@camaramatinhos.pr.gov.br . 
10. A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, 
para todos osefeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
11.1 Se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes everdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seurepresentante, não cabendo à CÂMARA MUNICIPAL 
responsabilidade por eventuais danosdecorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. Declara ainda, que nos preçoscotados estão incluídas 
todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentessobre o 
objeto do Edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 
12. A declaração de elaboração independente da proposta deve ser assinada 
no portal deLicitações BLL COMPRAS https://bll.org.br/, ao inserir os valores 
propostos para o objeto. 
OBS.: Qualquer divergência entre as especificações presentes na plataforma 
eletrônica e asespecificações constantes no termo de referência, permanecem 
as do termo de referência, as quais devem ser observadas para a elaboração 
da proposta. 
Localidade, __de ____ 2026 

Assinatura do Representante legal da empresa 
Nome:/CPF:/ Cargo: 

 
Essa declaração deverá ser inserida no sistema em conjunto com a 
proposta da empresa edemais documentos solicitados, se for o caso. 
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Obs: Utilizar papel timbrado com CNPJ da Empresa ou utilizar formulário próprio. 
 
 

ANEXO 03 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, CARGA HORÁRIA SEMANAL 30h, 
COM FORNECIMENTO DE PESSOAL, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

 
DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO 
CNPJ), com sede (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E 
QUALIFICAÇÃO DOREPRESENTANTE LEGAL), portador (a) do CPF nº 
xxxxxx, para fins de participação noprocedimento licitatório, referente ao 
Pregão em epígrafe, e em cumprimento a legislação eregulamentos vigentes, 
às quais se submete, e: 
1. Declara que está ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital; 
2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e 
cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida LeiComplementar. Declaro ainda 
que não possuo, no ano calendário da realização da licitação,contratos com 
administração pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 
máximaadmitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos parasua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores; 
4. Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, nacondição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.; 
5. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalhodegradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no 
inciso III do art.5º daConstituição Federal; 
6. Declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos 
termosestabelecidos no art. 429 da CLT; 
7. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, estáciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que, se 
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aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 
8. Declara para os devidos efeitos e sob penas da lei, que não possui em seu 
quadrosocietário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade deeconomia mista e que não mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceirograu; 
9. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 
documentosapresentados compromete-se a manter, durante a execução do 
Contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação, tem conhecimento 
e se submete ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembrode 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão. 
10. Declaro sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do 
procedimentolicitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, supracitado, que 
atendemos aos critérios dequalidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção domeio ambiente e que 
não exercemos atividades potencialmente poluidoras. 
 
Localidade, __de ____ 2026 
 
_____________________________________ 
Assinatura do Representante legal da empresa 
Nome: 
CPF: 
Cargo 
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Obs: Utilizar papel timbrado com CNPJ da Empresa ou utilizar formulário próprio. 
 
 

ANEXO 04 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, CARGA HORÁRIA SEMANAL 30h, 

COM FORNECIMENTO DE PESSOAL, MATERIAIS DE LIMPEZA E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

 
O tratamento favorecido será proporcionado às Microempresa (ME) e 
Empresas de PequenoPorte (EPP), para as Sociedades Cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021,para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual(MEI), nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP 
Declaramos para todos os fins de direito, e sob pena de sofrer às sanções 
previstas na Lei nº14.133/2021, e neste Edital, que a empresa está enquadrada 
como ME/EPP, nos termos da LeiComplementar nº 123/2006 e suas 
alterações.Declaramos que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não temos celebradocontratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolam a receita bruta máximaadmitida para fins de 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que cumprimosos 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando aptos ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49, observado o disposto nos§§1º ao 3º do artigo 4º, da Lei nº 
14.133/2021.Ainda, declaramos estar cientes de que serão realizadas 
auditorias, por amostragem, junto aosórgãos da Receita Federal, Estadual e 
Municipal, consulta ao PNPC, com a finalidade decomprovar a veracidade do 
enquadramento como ME/EPP, sendo que, uma vez constatadairregularidade, 
poderá ocorrer responsabilização civil, administrativa e criminal na forma da Lei 
Federal nº 12.846/2013 e demais legislações pertinentes. 
E por ser a expressão verdade, firmo (amos) a presente. 
Localidade, __de ____ 2026 
_____________________________________ 
Assinatura do Representante legal da empresa 
Nome: 
CPF: 
Cargo: 
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ANEXO 05 
INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL 

 
Para se cadastrar junto a BLL é necessário acessar o site www.bll.org.br, clique 
em cadastro naparte superior no canto direito, preencha todos os dados do 
representante legal. 
Lembre-se de selecionar como pessoa física ou jurídica na parte superior do 
lado esquerdo. 
Ao lado do campo e-mail haverá um botão enviar código, clique nele após 
preencher o e-mail paraenviar o código de verificação no e-mail cadastrado e 
cole no campo indicado. 
Após criar sua senha você inicia o cadastro da empresa. 
Preencha todos os dados e envie novamente um código para o e-mail da 
empresa clicando nobotão enviar código. 
Após inserir o código recebido, selecione se é ME/EPP ou não clique em 
cadastrar-se. 
Ao clicar, aparecerá uma tela com o termo de adesão preenchido e os dados 
da sua empresa. 
Confira tudo se está correto, imprima e assine esse termo. 
Depois digitalize (scanner) o termo assinado ou tire uma foto com boa 
resolução e legível. Essearquivo deverá ser inserido no cadastro da sua 
empresa para validação a seguir. 
Para completar o cadastro acesse o site www.bll.org.br e entre com o e-mail e 
senha criadosanteriormente. 
Você verá que ao logar aparecerá o nome da sua empresa e do lado direito 
alguns ícones. Cliqueno 2º ícone (documentos cadastrais) e lá dentro insira o 
termo assinado e o contrato social. 
O contrato social pode ter certificação digital, da junta comercial ou pode ser 
uma cópiaautenticada. Caso o representante legal cadastrado não conste no 
contrato social, será precisoinserir uma procuração autenticada ou com 
certificação digital. 
O prazo para a ativação da empresa é de até 24 horas úteis se tudo estiver 
correto. Você 
receberá as informações da sua validação no e-mail cadastrado. 
 
INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS CADASTRAIS 
Deve entrar no site da www.bll.org.br e clicar em SISTEMA, ao clicar vai ser 
direcionado para atela onde irá inserir o login e a senha, escolher o perfil de 
REPRESENTANTE LEGAL e vaiverificar que no canto direito da pessoa 
jurídica, no terceiro ícone terá acesso ao TERMO DEADESÃO atualizado, onde 
deverá imprimir assinar e digitalizar ou utilizar a assinatura digital de 
pessoa física, e clicar no segundo ícone do lado direito em DOCUMENTOS 
CADASTRAIS iráinserir o TERMO DE ADESÃO, bem como o CONTRATO 
SOCIAL ÚLTIMA ALTERAÇÃOAUTENTICADO e PROCURAÇÃO se houver 
procurador. Caso o CONTRATO SOCIAL OU APROCURAÇÃO FOR 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU AUTENTICADA COM O SELO DAJUNTA 
COMERCIAL é necessário o envio via Correios para o endereço: Avenida 
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Camilo DiLellis, 348 - Sala 118 - CEP: 83323-000. Centro. Pinhais/PR - Aos 
cuidados do cadastro. 
Após isso, o setor de cadastro tem até 24 horas úteis para analisar a 
documentação e validar ocadastro. Após a validação do acesso será 
encaminhado um e-mail informando que já foivalidado. 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA É SOMENTE PARA O 
FORNECEDOR VENCEDORconforme as condições aplicadas pela 
provedora da plataforma BLL - Bolsa de Licitações eLeilões do Brasil e o 
contratante e cobrados mediante forma e condições por ela aplicadas. 
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ANEXO 06 
MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº 001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025 

 
Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Albano Muller, nº 47, inscrito no 
CNPJ nº 01.615.975/0001-97, doravante denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Presidente do Legislativo Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Jair de Borba Rosa, CPF: 556.411.999-15 
e RG: 2/R2.271.012 e XXXXX CNPJ: XXXXXX, localizada XXXXXX, no 
município xxxxxxx, estado de xxxxxx, aqui representada por xxxxxx. RG: 
xxxxxx e CPF: xxxxxxxxx, neste instrumento simplesmente denominado 
CONTRATADA,assinam as partes o presente termo de contratação, consoante 
as disposições expressas no Processo nº 24/2025 –– Pregão Eletrônico 
001/2026, nos termos que rege a Lei Federal n° 14.133/21 esuas alterações, e 
com base no edital supramencionado, têm entre si justa e acordada a 
celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS VALORES DO 
CONTRATO 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, CARGA 
HORÁRIA SEMANAL 30h, COM FORNECIMENTO DE PESSOAL, MATERIAIS DE 
LIMPEZA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS conforme disposto no Edital e seus 
anexos, que é partevinculante à este contrato, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados,independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cadaitem, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
 

Objeto Valor unitário Valor total (12 meses) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL, CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 30h, COM 
FORNECIMENTO DE PESSOAL, 

MATERIAIS DE LIMPEZA E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

 
 

R$ 8.310,36 

 
 

R$ 99.724,32 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 
3.1. O valor global será de: R$ (__________________). 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
3.2. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

3.2.1. O prazo para assinatura do termo contratual será de 03 (três) dias, nos 
termos do Art. 90, §1º da Lei 14.133/2021 contados do recebimento da 
convocação, podendo ser prorrogado umavez, desde que solicitado por escrito, 
antes do término do prazo previsto, e com exposição demotivo justo que 
poderá ou não ser aceito pela Administração. 

3.2.2. A Licitante que convocada para assinar o contrato, deixar de fazê-lo no 
prazo fixado, seráexcluída. 
3.3 Os preços registrados poderão ser reajustados anualmente, observando-se 
os critérios estabelecidos nesta cláusula e em conformidade com o disposto no 
art. 92, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
3.3.1. Índice de Reajuste: O reajuste será aplicado utilizando-se o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a 
substituí-lo por lei. 
3.3.2.Data-Base: A data-base para cálculo do reajuste será a data de 
apresentação da proposta pela licitante vencedora, conforme art. 25, § 7º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
3.3.3. Periodicidade: O reajuste será concedido uma única vez por período de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de apresentação da proposta ou da 
data em que o anterior reajuste houver ocorrido. 
3.3.4. Procedimento: O reajuste será solicitado pela contratada, mediante 
requerimento fundamentado encaminhado à Administração, acompanhado da 
documentação comprobatória da variação do índice. A Administração analisará 
o pedido e, verificada a conformidade com as condições estabelecidas, 
procederá ao reajuste por meio de termo aditivo ao contrato. 
3.3.5. Limitação: O reajuste será limitado à variação efetiva do IPCA no 
período, não podendo ser superior a essa variação nem inferior a zero, caso 
haja deflação. 
3.3.6. Preclusão: A não solicitação do reajuste no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data de apresentação da proposta ou do reajuste anterior 
importará em preclusão do direito, não cabendo pedido retroativo. 
3.3.7. Cálculo: O novo valor será obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 
NV = VB × (1 + i) 
Onde: 
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•NV = Novo Valor 
•VB = Valor Base (valor da proposta ou do último reajuste) 
•i = Índice de variação do IPCA no período 

 
3.3.8. Documentação: Para fins de comprovação da variação do IPCA, serão 
utilizados os dados oficiais divulgados pelo IBGE, consultáveis no sítio 
eletrônico da instituição (www.ibge.gov.br). 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL 
 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, e terá sua 
eficácia após apublicação no Portal Nacional de Compras Públicas e do extrato 
do contrato no Diário Oficial doMunicípio, na forma do artigo 105 da Lei 
14133/2021. Para tanto se entende com o tempo que, ocontrato continua terá 
validade, o que pode envolver outras obrigações acessórias, tais como adever 
de confidencialidade, garantias contratuais, dentre outras, que perduram 
mesmo após o fimda atividade executada. 
 
4.1.1. Após a assinatura do contrato a empresa será convocada para entrega 
do objeto, daseguinte forma: 
O prazo de entrega do objeto deverá ser de, no máximo, 20 (vinte) dias 
apóso recebimento da nota de empenho. 
 
4.2.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor ou fiscal do contrato, após 
a comprovação da execução integral dos serviços contratados e da regular 
reposição dos insumos de higiene. Os pagamentos observarão as seguintes 
condições:  

 Prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da data do ateste da 
nota fiscal; 

 O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista da 
contratada durante toda a execução contratual; 

 Havendo divergências ou pendências na execução dos serviços, o 
pagamento poderá ser retido parcial ou totalmente, até a regularização 
da situação; 

 A contratada será responsável pelo cumprimento integral das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e tributárias relativas aos empregados 
alocados na execução do contrato, não cabendo à Administração 
qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, exceto nas hipóteses 
previstas em lei. 
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4.3. DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

4.3.1. O contrato poderá ser prorrogado, a critério exclusivo da Administração, 
conforme o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que atestada a 
vantajosidade para a Administração Pública e observadas as seguintes 
condições: 

4.3.2. Requisitos para Prorrogação: 

a) Avaliação positiva do desempenho da contratada durante a vigência do 
contrato; 

b) Manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

c) Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

d) Inexistência de penalidades ou sanções administrativas graves; 

e) Concordância expressa da contratada com a prorrogação. 

4.3.3. Períodos de Prorrogação: O contrato poderá ser prorrogado por 
períodos sucessivos de até 12 (doze) meses cada, não podendo o período total 
de prorrogações ultrapassar 60 (sessenta) meses, contados a partir do término 
da vigência inicial do contrato, ressalvado o disposto em lei. 

4.3.4. Comunicação: A intenção de prorrogação será comunicada à 
contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência 
contratual, para que a empresa manifeste seu interesse em continuar 
prestando os serviços. 

4.3.5. Condições Mantidas: A prorrogação será formalizada mediante termo 
aditivo, mantendo-se as mesmas condições contratuais originais, ressalvada a 
possibilidade de reajuste de preços conforme cláusula específica. 

4.3.6. Reajuste em Caso de Prorrogação: Em caso de prorrogação, aplicar-
se-á o reajuste de preços conforme estabelecido na Cláusula 3.3 deste edital, 
observada a periodicidade anual e os demais critérios ali previstos. 

4.3.7. Recusa de Prorrogação: A recusa da contratada em aceitar a 
prorrogação nas condições oferecidas não constituirá inadimplemento 
contratual, mas implicará no encerramento do contrato ao término de sua 
vigência. 

4.3.8. Dispensa de Licitação: A prorrogação não dispensa a realização de 
nova licitação quando expirado o prazo máximo de prorrogações ou quando a 
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Administração julgar conveniente, observada a legislação de licitações e 
contratos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
5.1. Os serviços de limpeza, conservação, higienização e reposição de 
insumos serão executados nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Matinhos, localizada à Rua Albano Muller nº 95, bairro Centro, 
Matinhos/PR, em área aproximada de 648 m². 
 
5.2. A execução dos serviços ocorrerá em regime contínuo, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 12h00 às 18h00, conforme cronograma e 
necessidades operacionais definidas pela Administração, mediante 
comunicação prévia do gestor ou fiscal do contrato. 
 
5.3.Início da Execução: A contratada deverá iniciar a execução dos serviços 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o recebimento da nota de empenho e 
da convocação formal da Administração, garantindo a presença de dois 
profissionais devidamente identificados, uniformizados e equipados com os 
EPIs necessários. 
 
5.4.Jornada e Alocação de Pessoal: A contratada deverá manter 
permanentemente alocados dois profissionais durante o período de execução, 
observando rigorosamente a jornada de trabalho estabelecida (6 horas diárias, 
totalizando 30 horas semanais). A substituição de qualquer profissional deverá 
ocorrer de forma imediata, sem prejuízo à continuidade e qualidade dos 
serviços. 
 
5.5.Comunicação de Atrasos ou Impedimentos: Em caso de impossibilidade 
de iniciar os serviços no prazo estabelecido ou de qualquer impedimento que 
comprometa a execução contínua, a contratada deverá comunicar por escrito à 
Câmara Municipal de Matinhos, por meio do gestor ou fiscal do contrato, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, indicando os motivos e 
apresentando plano de contingência para minimizar os impactos. 
 
5.6. Responsabilidade pela Execução: A contratada é responsável pela 
execução integral dos serviços conforme as especificações técnicas e padrões 
de qualidade estabelecidos no Termo de Referência, incluindo: 
a) Fornecimento de todos os materiais, produtos químicos, equipamentos e 
insumos necessários; 
b) Fornecimento de uniformes padronizados e equipamentos de proteção 
individual (EPIs); 
c) Manutenção e conservação de todos os equipamentos utilizados; 
d) Cumprimento das normas de segurança do trabalho e legislação ambiental; 
e) Gestão de resíduos e destinação adequada dos materiais utilizados. 
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5.7. Inspeção e Acompanhamento: A Administração, por meio do gestor ou 
fiscal do contrato, realizará inspeções periódicas para verificar a conformidade 
da execução com as especificações técnicas. A contratada deverá cooperar 
plenamente com a fiscalização, fornecendo informações, documentos e acesso 
às áreas de trabalho quando solicitado. 
 
5.8. Responsabilidade por Vícios e Não Conformidades: O aceite parcial ou 
total dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
contratada pelos vícios, defeitos, não conformidades ou disparidades com as 
condições estabelecidas no Termo de Referência, verificados durante a 
execução ou posteriormente. A Administração poderá exigir a correção, 
reexecução ou indenização pelos danos causados, conforme as faculdades 
previstas na legislação pertinente. 
 
5.9. Responsabilidade pelo Patrimônio: A contratada é responsável pela 
preservação e zelo do patrimônio público durante a execução dos serviços, 
respondendo por danos causados por negligência, imperícia ou imprudência de 
seus profissionais. Qualquer dano às instalações, móveis, equipamentos ou 
acervos da Câmara Municipal deverá ser comunicado imediatamente ao gestor 
ou fiscal do contrato e reparado ou indenizado pela contratada. 
 
5.10. Encerramento de Serviços: Ao término da vigência contratual ou em 
caso de rescisão, a contratada deverá: 
a) Realizar limpeza final completa de todas as dependências; 
b) Devolver todos os equipamentos e materiais fornecidos pela Administração; 
c) Entregar documentação comprobatória da execução dos serviços (relatórios, 
planilhas de controle, etc.); 
d) Cooperar com a transição para nova contratada, se houver. 
 
5.11. Horário de Atendimento: A contratada deverá manter contato 
permanente com o gestor ou fiscal do contrato para comunicação de demandas 
urgentes, alterações de cronograma ou situações que exijam intervenção 
imediata, respeitando o horário comercial de funcionamento da Câmara 
Municipal. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
 
6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como osprazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam noTermo de Referência proveniente do edital 
em tela. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA- SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor ou fiscal do contrato, após a 
comprovação da execução integral dos serviços contratados e da regular 
reposição dos insumos de higiene. Os pagamentos observarão as seguintes 
condições:  

 Prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da data do ateste da 
nota fiscal; 

 O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal e trabalhista da 
contratada durante toda a execução contratual; 

 Havendo divergências ou pendências na execução dos serviços, o 
pagamento poderá ser retido parcial ou totalmente, até a regularização 
da situação; 

 A contratada será responsável pelo cumprimento integral das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e tributárias relativas aos empregados 
alocados na execução do contrato, não cabendo à Administração 
qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, exceto nas hipóteses 
previstas em lei. 

8.2. Dos valores devidos, serão descontados os tributos incidentes na condição 
de responsável. A nota fiscal deverá ser encaminhada à Câmara Municipal de 
Matinhos, conforme constantena Nota de Empenho. 
8.3. A contratada ficará obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica para 
pagamento do objeto destalicitação. 
8.4. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que 
desaprove aliquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a empresa vencedoraprovidencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após aregularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
tipode ônus para a Câmara Municipal de Matinhos. 
8.5. Caso haja documentos faltantes ou incorretos não será iniciada a 
contagem do prazo parapagamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras oudos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
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9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de conseqüências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de2021; 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula dereajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índiceprevistos para a contratação; 
9.1.5 No caso de reajuste será aplicado o índice de reajustamento de 
preços, com data-basevinculada à data do orçamento estimado, conforme 
exigência legal (art. 25 §7º). 
9.1.5.1 Serão considerados para fins de aplicação dos ajustes quanto aos 
preços ofertados,o índice geral de preços IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo nocorrespondente a anualidade do período 
de apresentação da proposta. 
9.1.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidospara a contratação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 92 da 
Lei nº 14.133/21: 

10.2. DA POSSIBILIDADE DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO. 
I - O reequilíbrio econômico financeiro poderá ocorrer nos casos e condições 
previstas no, desdeque mediante solicitação do contratado. 
II - O reajustamento poderá ocorrer atendido ao disposto na Lei Federal n° 
10.192 de 14.02.2001,anualmente a cada 12 (doze) meses, contados da data 
da entrega da proposta ou contados dadata em que o anterior reajustamento 
houver ocorrido limitado nos dois casos, à variação doÍndice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
eEstatística - IBGE ou outro que vier a substituí-lo, mediante solicitação do 
contratado. 
10.2.1. Os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro e de reajustamento 
deverão sersolicitados pelo detentor do instrumento contratual, sob pena de 
preclusão, devendo serprotocolizados com encaminhamento ao secretário 
municipal de administração que semanifestará sobre a concordância ou 
discordância com o pedido e realizará os encaminhamentosnecessários. 
10.2.2. No caso de reequilíbrio econômico financeiro, deverão ser juntadas ao 
requerimento todasas razões fundamentadoras do pedido juntamente com toda 
a documentação comprobatória dodesequilíbrio. 
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10.3. DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO QUANTITATIVA OU 
QUALITATIVA. 
I) As alterações quantitativas ou qualitativas, de aumento ou supressão, 
deverão atender aodisposto previsto na legislação, Lei Federal 14.133/21 e, se 
for o caso, do Decreto Municipal n°001 de 03.01.2015. 
10.3.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do 
presente serãoefetuadas por “APOSTILA ou TERMO ADITIVO”, que integrarão 
o contrato para todos os fins eefeitos de direito. 
10.4. DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO 
10.4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes daLei nº 14.133, de 2021. 
10.4.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato. 
10.4.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivodeverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CONTROLE, GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO 
 
 11.1. O funcionário responsável pela fiscalização do contrato deverá anotar em 
registro próprio enotificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições e falhas no decorrer daexecução do contrato, fixando prazo para 
a sua correção e solução, observando na integralidadeas disposições contidas 
no decreto municipal nº 249/2018; 
11.2. Ficam designados os fiscais constantes nas Requisições bem como os 
indicados no ETP, osquais serão responsáveis pelo acompanhamento da 
entrega e/ou execução, objeto; 
11.3. O fiscal técnico anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com aexecução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitosobservados. 
11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitiránotificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
11.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a 
situação que demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidasnecessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
11.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor. 
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11.7. O fiscal técnico do contrato, comunicará ao gestor, em tempo hábil, o 
término do contratosob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 
 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com ocontrato e seus anexos; 
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
12.3. Fazer cumprir o disposto no presente Termo de Referência, no Edital e 
seus Anexos; 
12.4. Realizar rigorosa conferência das características dos itens entregues, 
somente atestando osdocumentos da despesa quando comprovada a entrega 
total, fiel e correta dos itens ou de parteda entrega a que se referirem; 
12.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos,disponibilizando local, data e horário; 
12.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens 
recebidosprovisoriamente com as especificações constantes no Termo de 
Referência, Edital e Proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
12.7. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o 
cumprimento dasformalidades legais, na forma estabelecida neste instrumento, 
efetuando a retenção dos tributosdevidos, consoante a legislação vigente; 
12.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela 
Administração, o cumprimentodeste instrumento, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando asocorrências de quaisquer fatos que, a 
seu critério, exijam medidas corretivas; 
12.9. O funcionário responsável pela fiscalização do contrato deverá anotar em 
registro próprio enotificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de 
eventuais imperfeições e falhas no decorrerda execução do contrato, fixando 
prazo para a sua correção e solução, observando naintegralidade as 
disposições contidas no decreto municipal nº 249/2018; 
12.10. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para 
a execução doobjeto e demais informações que esta venha a solicitar para o 
desempenho do objeto contratado; 
12.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através deservidor especialmente designado; 
12.12. Informar à CONTRATADA, nome e telefone do gestor do contrato e seu 
substituto,mantendo tais dados atualizados. 
12.13. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas noobjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, àssuas expensas; 
12.14. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, 
recibos, atestados,declarações e outros documentos que comprovem as 
operações realizadas, o cumprimento depedidos, o atendimento de 
providências, o compromisso de qualidade e outros, bem comofornecer à 
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CONTRATADA, recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações 
decompromissos que exijam essas comprovações; 
12.15. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste 
contrato, conforme ajusterepresentado pela nota de empenho; 
12.16. Aplicar à CONTRATADA, penalidades, quando for o caso; 
12.17. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de qualquer 
sanção; 
12.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelaCONTRATADA, com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, deseus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
 
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.2.Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados, conforme consta no Termo de Referência, fornecendo o objeto 
licitado na formaestipulada neste instrumento, principalmente quanto ao prazo 
de entrega, acompanhado darespectiva nota fiscal; 
13.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devidacomprovação; 
13.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigaçõesassumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condiçõesprevistas neste Termo de Referência; 
13.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários,fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência nãotransfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato, e quaisqueroutras que incidam ou 
venham incidir na execução do contrato; 
13.6. A CONTRATADA deverá manter, durante todo o prazo de vigência do 
contrato, ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no 
todo ou em parte, os materiais que se verificarem defeituosos, incorretos ou 
fora do prazo de validade, resultantesda entrega/execução do objeto do 
contrato; 
13.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
13.9. Atender a todas as demais condições e obrigações descritas no Edital e 
Termo deReferência que deram origem ao presente instrumento contratual; 
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13.10. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produtofornecido, bem como o seu transporte até o local determinado 
para sua entrega; 
13.11. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais ecomerciais não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nempoderá onerar o objeto do contrato. 
13.12. Caso haja prorrogação do contrato, aCONTRATADAdeverá nos termos 
da IN SEGES/MGI nº. 213/2025, proceder à entrega obrigatória do plano anual 
de férias, informando as férias de cada colaborador com antecedência mínima 
de 60 dias anteriores ao término do período aquisitivo, bem como informar os 
dados do funcionário que fará a substituição para que possa ser organizada a 
distribuição das tarefas internas  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES 
 
14.1. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicaraos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil ecriminal: 
a) advertência; 
b) multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade. 
14.1.1 Advertência 
Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à 
Lei quando não sejustificar aplicação de sanção mais grave; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de 
pequena relevância, acritério da Administração, quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave. 
14.2. Multa compensatória 
14.2.1. Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada 
da seguinte forma: 
14.2.2. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 
estimado da contratação,para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida, porém não restar frustrado o 
certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 
14.2.3. De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
ou valor estimadoda contratação: 
a) para aquele que deixar de entregar a documentação exigida, e em razão 
disso restar frustrado 
o certame; 
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b) para aquele que não mantiver a proposta, e em razão disso restar frustrada 
a contratação; 
c) em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato ou 
documento equivalente,no prazo estabelecido; 
d) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia 
contratual. 
14.2.4. De 11% (onze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
parcela do objeto nãoexecutada em caso de inexecução parcial do Termo de 
Contrato. 
14.2.5. De 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
contratado, em caso 
de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou declaraçãofalsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Termo de 
Contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 
a que édestinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à 
Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do Termo de Contrato. 
 
14.3. Multa moratória: 
14.3.1. Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso, limitando-se a30% (trinta por cento) do valor contratado. O valor da 
multa de mora ou compensatória aplicadaserá: 
a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida 
pela SecretariaMunicipal da Fazenda e encaminhada ao requerido para 
pagamento em 10 (dez) dias úteis; 
d) encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos 
anteriores, para cobrançajudicial. 
14.4. Impedimento de licitar e contratar 
14.4.1. Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal,pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave,observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações. 
14.4.1.1. Impedimento pelo período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano. 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, porém não 
restar frustrado ocertame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 
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14.4.1.2. Impedimento pelo período de 01 (um) ano até 02 (dois) anos. 
a) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à 
Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivojustificado. 
14.4.1.3. Impedimento pelo período de 01 (um) ano a 03 (três) anos. 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, e em razão 
disso restar frustrado ocertame; 
b) não manter a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação; 
c) não celebrar o Termo de Contrato, não assinar o instrumento contratual de 
preço ou documentoequivalente, no prazo estabelecido. 
14.4.1.4. Impedimento pelo período de 02 (dois) anos a 03 (três) anos. 
a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado; 
b) dar causa à inexecução total do Termo de Contrato. 
14.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
14.5.1. Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a AdministraçãoPública Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos emáximo de 06 (seis) anos, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelasseguintes infrações: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaraçãofalsa durante a licitação ou a execução do Termo de 
Contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de 
Contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
14.6. Nos termos do Decreto Municipal nº 1333/2022 o contratado está ciente e 
concorda que sepossa ser utilizado, em caso de Processo Administrativo, os 
meios tecnológicos e Diário OficialEletrônico do Município para a respectiva 
comunicação dos atos processuais, conformeestabelecido no mesmo. 
14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
conforme Decreto nº1333/2022, sendo que a abertura do processo 
administrativo de penalização na fase de execuçãocontratual pressupõe a 
prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar asirregularidades, 
sendo obrigatória a comprovação de que restou infrutífera. 
14.7.1. Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com 
a finalidade desanar a irregularidade, nas hipóteses que esta for possível. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
15.1. O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e 
condições estabelecidasneste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133/21 em suaatual redação, combinado ao Título 
IV – Capítulo I da Lei Estadual 15.608/2007, o direito de dá-lo 
por rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício entregue 
diretamente ou por viapostal, com prova de recebimento. 
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15.2. Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o 
contrato, nostermos do “caput” desta cláusula. 
15.3. Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 
independentemente deinterpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos 
seguintes casos de inadimplemento porparte da CONTRATADA: 
I - Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
II - Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas 
contratuais, especificaçõese prazos. 
15.4. A rescisão deste contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos 
enumerados. 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde quehaja conveniência para a Administração. 
III - Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão 
contratual. 
15.5. Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, 
respectivamente, os itens I eII, do parágrafo anterior, haverá precedência de 
autorização escrita e fundamentada daCONTRATANTE, assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
15.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica,desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidospara a contratação; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não hajaprejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração àcontinuidade 
do contrato. 15.7. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 
em caso de rescisãoadministrativa prevista na Lei Federal n° 14.133/21. 
15.8. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos,conforme o caso: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 
c) Indenizações e multas. 
15.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ouentidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de2021). 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicosconsignados no Orçamento deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS  
ESTADO DO PARANÁ  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

62 
 

Rua Albano Muller, 47 CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná – Brasil 
licitacao@camaramatinhos.pr.gov.br 

 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.78.99 Limpeza e conservação demais setores da administração 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS VEDAÇÕES 
 
17.1. É vedado à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte daCONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
18.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar Federal n.º101/00, Lei Estadual 15.608/2007, Código de Defesa 
do Consumidor, normas e princípios geraisdos contratos e demais normas 
aplicáveis. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Leinº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas eprincípios 
gerais dos contratos. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO 
20.1. É parte integrante deste contrato a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA ao Processo Administrativo com base no Pregão Eletrônico 
001/2026 e Termo de Referência oriundo da requisição n° 024/2025, 
processo nº 012/2024, que o precedeu. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO 
21.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante oForo da Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, para 
dirimir os litígios que decorrerem daexecução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA 
que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para recebernotificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas. 
21.2. Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) 
vias em igual teor afim de que produza seus efeitos legais. 
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Matinhos, __ de ______ de 2026. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS 
Jair de Borba Rosa 

CPF nº 556.411.999-15 
Presidente 

Contratante 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
Nome Representante Legal 

CPF n° __.__.__/__ 
Representante Legal 

Contratada 
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